
 diário oficial Nº 34.658  61 Quarta-feira, 04 DE AGOSTO DE 2021

Servidor Temporário: NESTor JUNior BriTo ViEira 
Matrícula: 5817307/1 - função: aGENTE PENiTENciário
- Término de Vínculo: 04/08/2021
Motivo: diSTraTo UNilaTEral
Órgão: SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária
Servidor Temporário: NailaNa liSBoa SacraMENTo
Matrícula: 5896778/4 - função: aGENTE PENiTENciário
ordENador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo 
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 688084
..

secretaria de estado
de cULtUra

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria N° 353 de 03.08.2021
Servidor: Henrique Jorge Hurley Martins
Matricula: 57211289-1
cargo: assistente administrativo
Período da licença: 31.05.2021 a 28.08.2021, 90 (noventa) dias, sem pre-
juízo de sua remuneração
laudo Médico: 77327, de 15.07.2021

Protocolo: 687935

desiGNar serVidor

Portaria Nº 350 de 02.08.2021
Servidor: alUiZio da SilVa VilHENa
Matrícula: 57234539/ 1
cargo: assistente administrativo
objeto: designado como como fiscal da prestação de serviço realizada 
pela profissional Inaiá Paes Siqueira, contratada como Contadora de His-
tória na programação do evento VaciNaÇo coNTra o iNflUENZa, apoia-
do por esta Secretaria de Estado de cultura-SEcUlT e realizado no dia 
01/08/2021 das 10 às 14 h. na Estação cultural de icoaraci.  os efeitos 
desta Portaria retroagem à data do evento.

Protocolo: 687949

diÁria

Portaria Nº 354/21, de 03.08.2021
fundamento legal: art. 145, da lei nº 5.810, de 24.01.1994
Servidor: Nelson luis carvalho de oliveira
cargo: diretor do departamento de Projetos
Matrícula: 57190169-2
Quantidade de diárias: 1,5 (uma e meia)
origem: Belém/Pa
destino: cachoeira do arari/Pa
Período: 04 a 05.08.2021
objetivo: fazer visita técnica ao Museu do Marajó.
ordenador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira/Secretário adjunto 
da Secretaria de Estado de cultura

Protocolo: 687840

oUtras MatÉrias

ata de reGistro de PreÇos Nº 005/2021/secULt
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 001/2021 - secULt

ValidadE: 12 (doZE) MESES
aos 21 dias do mês de julho do ano de 2021, o GoVErNo do ESTado do 
Pará, através da Secretaria de Estado de cultura - SEcUlT, neste ato repre-
sentado pela Secretária de Estado de cultura, a Exm.ª Sr.ª UrSUla Vidal 
SaNTiaGo dE MENdoNÇa, cPf/Mf nº 319.078.812-04, rG: 1802025 – SSP/
Pa, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado simplesmen-
te ÓrGÃo GErENciador e a (s) empresa (s) BElÉM rio SEGUraNÇa EirEli 
EPP, inscrita no cNPJ sob o nº 17.433.496/0001-90, com sede na passagem 
Major Eliezer levy, 205, av. almirante Barroso, Bairro Souza, cEP: 66.613-
155, Belém(Pa), neste ato, representada pelo Sr. VicTor SoUZa flEXa, 
inscrito no cPf sob o nº 531.779.592-34, rG: 446.7272 – Pc/Pa, denomina-
da(s) simplesmente forNEcEdor (ES) rEGiSTrado (S), resolvem na forma 
da lei federal nº 10.520/2002, no decreto Estadual nº 991/2020 e, subsi-
diariamente, pela lei federal n° 8.666/1993, e suas alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada 
pela assessoria Jurídica da SEcUlT, que emitiu seu parecer, conforme o pará-
grafo único do artigo 38, da lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cláusulas 
e condições seguintes.
cLÁUsULa PriMeira – do oBJeto
1.1.  a presente ata tem por objeto o registro de Preços que objetiva a 
futura ou eventual contratação de empresa especializada na locaÇÃo dE 
aParElHaMENTo Para EVENToS diVErSoS, iNclUiNdo MoNTaGEM E 
dESMoNTaGEM dE ESTrUTUraS coMo PalcoS, TENdaS, SoNS, ilUMi-
NaÇÃo, GrUPo GEradorES, TElÕES dE lEd, carro SoM MÓVEl, fE-

cHaMENTo/cErca, arQUiBaNcadaS, caMariNS, carrETa Palco, ca-
MaroTES, TaBladoS, cadEiraS, MESaS, BaNHEiro-QUiMico, SHoW 
PiroTÉcNico, SEGUraNÇa ParTicUlarES dESarMadoS E afiNS, sob 
demanda, nas cidadES PÓloS das Mesorregiões do Baixo amazonas, do 
Marajó, da Metropolitana de Belém, do Nordeste Paraense, do Sudeste 
Paraense, do Sudoeste Paraense, de acordo com o cronograma e especifi-
cações constantes no Termo de referência.
cLÁUsULa seGUNda – da ViNcULaÇÃo ao editaL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pre-
gão Eletrônico SrP nº 001/2021/SEcUlT e seus anexos, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do forNE-
cEdor rEGiSTrado.
cLÁUsULa terceira – da ViGÊNcia da ata
3.1. o prazo de validade da ata de registro de Preços não será superior a 
doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso iii do § 
3º do art. 15 da lei federal nº 8.666, de 1993.
• 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de 
registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 
lei federal nº 8.666, de 1993.
• 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 
57 da lei federal nº 8.666, de 1993.
• 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da lei federal nº 8.666, de 1993.
• 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de Preços.
cLÁUsULa QUarta – do reGistro dos PreÇos
4.1. após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre 
outras, as seguintes condições:
i - serão registrados na ata respectiva os preços e quantitativos do licitante 
mais bem classificado durante a fase competitiva;
ii - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos re-
quisitos previstos no art. 3º da lei federal nº 8.666, de 1993;
iii - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no 
Portal de Compras do Estado e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de Preços;
IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 
respeitada nas contratações; e
V - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado me-
diante publicação em sítio oficial e ficará disponibilizado durante a vigência 
da ata de registro de preços.
• 1º A ata da sessão de licitação destina-se ao registro das ocorrências 
consideradas relevantes durante a realização do certame e deve ser lavra-
da independentemente da arP.
• 2º O registro a que se refere o inciso III do caput do art. 13 do Decreto 
Estadual nº 991/2020, tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata ou 
nas hipóteses previstas nos arts. 20 a 23 do decreto Estadual nº 991/2020.
• 3º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do 
caput do artigo 13 do Decreto Estadual nº 991/2020, estes serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
• 4º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reser-
va a que se refere o inciso ii do caput do art.13 do decreto Estadual nº 
991/2020, será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 
15 do decreto Estadual nº 991/2020 e quando houver necessidade de con-
tratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 
a 23 do decreto Estadual nº 991/2020.
• 5º O anexo de que trata o inciso II do art. 13 do Decreto Estadual nº 
991/2020, consiste na ata de realização da sessão pública do pregão ou da 
concorrência, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.
• 6º Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a 
etapa competitiva; e
ii - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus 
bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.
cLÁUsULa QUiNta – da reVisÃo e caNceLaMeNto dos PreÇos 
reGistrados
5.1. os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea d, do inciso ii, do caput do art. 65, da lei federal nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os for-
necedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.


